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Projeto de Decreto Legislativo Nº 97/2023

Dispõe sobre a outorga de Título “ Cidadão 

Benemérito” ao nobre Senhor Otavio Marques de 

Souza, e dá outras providências.

A Câmara Municipal e Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

ART. 1 – Fica concedido o título de “Cidadão Benemérito” ao Sr. Otavio de Marques 

de Souza, pelo notório destaque e empenho de relevantes serviços prestados ao 

município.

ART. 2 – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das contas das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se 

necessário.  

ART. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrato. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

O Senhor Otavio Marques de Souza, dedicou anos da sua trajetória a promoção do 

ensino da música e instrumentos de forma gratuita e o desempenho de um papel de 
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grande valia como reverendo anglicano. Tais contribuições merecem ser celebradas 

e enaltecidas por meio dessa honraria, que busca destacar indivíduos que fazem a 

diferença em nossa sociedade.

Sua dedicação incansável em oferecer aulas de música e instrução instrumental 

gratuitas tem sido um pilar crucial para o enriquecimento cultural de nossa cidade. Ao 

proporcionar acesso a conhecimentos musicais a jovens e adultos de todas as classes 

sociais, o Senhor Otavio Marques de Souza tem contribuído para o desenvolvimento 

de habilidades criativas, sociais e cognitivas, beneficiando a formação integral dos 

indivíduos e fortalecendo o tecido cultural de nossa região.

Além disso, sua atuação como reverendo anglicano tem sido de suma importância 

para a promoção de valores éticos, espirituais e de solidariedade em nossa 

comunidade. Seu comprometimento com a promoção do diálogo inter-religioso, o 

apoio a grupos vulneráveis e a promoção de ações de caridade demonstram um 

espírito de altruísmo e compromisso com o bem-estar coletivo.

Diante dos argumentos acima expostos e da relevância da matéria, espero contar com 

a colaboração dos Nobres pares na aprovação deste título.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 10 de agosto de 2023

Doutor Lucas Gabriel Correia Silva Martins

Vereador – União Brasil
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de agosto de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1D5Z468ZE5U01682, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1D5Z-468Z-E5U0-1682
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